
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCAS HENRIQUE PROCOPIO FIGUEIRA, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requeri-
mento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 10.401,21, além das despesas de intimação, pu-
blicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878771297976, 
fi rmado em 09 de dezembro de 2021, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 
na matrícula nº 72.667, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA JOÃO FRANCISCO DA 
SILVA N°2.620, APTO 56, BLOCO B, COND. JABUTICABEIRAS VILLAGE, FEITAL, NESTA 
CIDADE, CEP 12.441-240. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A SECRETARIA DE SAÚDE DE PINDAMONHANGABA ESTARÁ REALIZANDO NO PRÓXI-
MO DIA 29 DE MAIO DE 2025 ÀS 17 HORAS, NA CÂMARA DE VEREADORES, A AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR (RDQA) REFE-
RENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2025. TODOS ESTÃO CONVIDADOS.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de FLAVIA GONÇALVES DOS SANTOS, em virtude da 
mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 6.160,39, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855553476979, fi rmado 
em 14 de setembro de 2015, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na ma-
trícula nº 62.638, tendo por objeto o imóvel situado na RUA LETÍCIA BONONCINI SANTOS 
N° 1.739, APTO 06, BLOCO 09, CONDOMÍNIO MORUMBI, ÁGUA PRETA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.403-620. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PINDAMONHANGABA, 29 DE MAIO DE 20254
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 01/2025 

CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL, AMBIENTAL E 
ARQUITETÔNICO DE PINDAMONHANGABA.  

 
Ao sétimo dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, realizou-se no 
Auditório do Palacete 10 de Julho a Primeira Reunião Ordinária do ano de 2025, conforme 
convocação publicada no jornal Tribuna do Norte edição do dia 24.04.25 e enviada 
previamente por e-mail deste Conselho para a totalidade dos Conselheiros. Presentes à 
reunião os membros do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e 
Arquitetônico de Pindamonhangaba, sendo pela SOCIEDADE CIVIL: Ana Maria Correa 
Guimarães Iadeluca - Presidente, José Luiz Gândara Martins – Secretário; Rita de Cássia 
Ribeiro Vilella e Silva – Conselheira, Paulo Molnar Mendes – Conselheiro e Milton Kaor 
Nishida Junior, Edargê Marcondes Filho; pelo PODER PÚBLICO: Nathalia Ferreira de Abreu, 
Diretora de Escola – Conselheira. Com o quórum necessário estabelecido, a Senhora 
Presidente abriu a reunião, agradeceu a presença dos Conselheiros, ressaltou a importância 
da presença e participação de todo o quadro de Conselheiros Titulares e Suplentes nas 
reuniões do Conselho. Passou a palavra ao Secretário, Sr. José Luiz Gândara Martins, para 
que abordasse a pauta estabelecida. Inicialmente o Secretário informou que anteriormente 
havia enviado os dois Estudos em pauta para todos os conselheiros, de tal forma que 
pudessem concluir os trabalhos. O primeiro item da pauta, a Azulejaria do Kuka, o artista 
Ademir da Costa Alves, realizou a leitura do documento base para os Estudos. Apresentou 
as imagens dos trabalhos em tela e solicitou aos conselheiros da respectiva Comissão que 
identificassem corretamente os locais das instalações e, assim, concluíssem os trabalhos que 
deverão ser apresentados em definitivo na próxima reunião deste Conselho. De acordo com 
a pauta, o tema a seguir tratou dos Estudos para Tombamento do Bosque da Princesa. O 
plenário decidiu que os Estudos devem contemplar a área total do terreno contida no 
quadrilátero que o compõem, com a seguinte descrição: partindo-se do Ponto 01 no final da 
Ladeira Barão de Pindamonhangaba junto margem direita do rio Paraíba do Sul, segue na 
direção SUL até o Ponto 02 na equina da Rua Dr. Monteiro de Godoy virando à direita na 
direção OESTE até o Ponto 03 na esquina da Rua Amador Bueno e segue à direita na direção  
NORTE até o Ponto 04 no final desta rua às margens do rio Paraíba do Sul e depois segue 
margeando a margem direita do rio Paraíba do Sul na direção LESTE até encontrar o Ponto 
01 novamente. O Coreto (transferido da Praça Monsenhor Marcondes), o Relógio do Sol, as 
ruínas do antigo porto fluvial, a fachada da edificação (casa) que abrigou a Biblioteca 
Vereador Rômulo Campos D’Arace, atualmente é uma Estação de Coworking, o Portal de 
Entrada com azulejaria do Kuka e as obras do artista “Seu Zé Santeiro”, a edificação que 
está à margem da Rua Amador Bueno: a imagem de São Francisco.  Quanto a massa arbórea, 
a mesma deverá ser preservada, fazendo-se o  levantamento e identificação de cada uma 
delas, através de placas individuais contendo seu nome científico e popular e um QR Code 
que informará seu histórico, em especial as espécies nativas da Mata Atlântica, considerando 
que: - a) não poderá haver aumento da área de piso impermeabilizada; b) o conjunto arbóreo 
não faz parte desta proposta que deve ser tratado pela Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, respeitando as decisões deste Conselho; c) o replantio de árvores deverá feito 
somente com espécies nativas de ocorrência regional mediante orientação e autorização dos 
técnicos da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e do Conselho Gestor do Bosque da 
Princesa ou pelo CONDEMA; d) o plantio de espécies exóticas é terminantemente proibido; 
e) somente a Secretaria Municipal do Meio Ambiente tem permissão para fazer o plantio de 
mudas e/ou remoção de espécies arbóreas; f) os atuais aparelhos instalados para o uso 
recreativo da população, devem ser mantidos, passíveis de manutenção e substituição sem 
entretanto ampliação de área de uso que restrinja ou reduza a área do conjunto arbóreo. A 
identificação e preservação da massa arbórea tem a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
como responsável. Assim sendo, a Comissão de Estudos do Bosque da Princesa deverá 
apresentar na próxima reunião deste Conselho, os Estudos concluídos para a aprovação final 
desta assembleia e encaminhamento para os canais competentes oficiais. O terceiro item da 
pauta refere-se a: - Tomar resolução para formação de Comissão de Estudos para 
Tombamento como Bem Cultural Imaterial da letra da canção “Parabéns a você” de autoria 
da Poetisa Professora e Farmacêutica Pindamonhangabense, Bertha Celeste Homem de 
Mello. Apresentadas as motivações para o estabelecimento de uma Comissão específica 
para este assunto, foi tomada a Resolução 01/2025 que cria a Comissão de Estudos para 
Tombamento da Letra da Canção Parabéns a você formada pelos seguintes Conselheiros: Ana 
Maria Correa Guimarães Iadeluca, Rita de Cássia Ribeiro Vilela e Silva, Nathalia Ferreira de Abreu 
e Edargê Marcondes Filho. Na sequência, a presente resolução será publicada no jornal 
Tribuna do Norte para que produza seus efeitos legais. Nada mais havendo a ser tratado, 
obedecendo os preceitos legais, foi lavrada a presenta ata pelo Sr. Secretário deste 
Conselho, que assina a presente. 
 
 
 
 
José Luiz Gândara Martins 
CMPHCAAP 
Secretário 

 

                                                                                           

LLeeii 66..444455 ddee 3300 ddee jjuunnhhoo ddee 22002211 
Rua Deputado Claro César, 33, Centro - 12440-220   Pindamonhangaba – SP     cmphaap@pindamonhangaba.sp.gov.br

RESOLUÇÕES DO CMPHCAAP

Nos termos da Ata da Primeira Reunião Ordinária deste Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, 
Cultural, Ambiental e Arquitetônico de Pindamonhangaba, realizada no dia sete de maio de dois mil 
e vinte e cinco, foi tomada a seguinte resolução: 

Resolução 01/2025 que cria a Comissão de Estudos para Tombamento da Letra da Canção 
Parabéns a você formada pelos seguintes Conselheiros: Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca, Rita 

de Cássia Ribeiro Vilela e Silva, Nathalia Ferreira de Abreu e Edargê Marcondes Filho.
Nada mais, publique-se.

Pindamonhangaba, 07 de maio de 2025

José Luiz Gândara Martins
CMPHCAAP
Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE ENFERMAGEM:

33º ALINE CRISTINA ALVES

DOCUMENTOS     A     ENVIAR   – EM     ARQUIVO     PDF  

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social  – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Certificado de conclusão do curso de Auxiliar de Enfermagem;
 Comprovante de 6 (seis)  meses de experiência  na área de atuação após 

registro no COREN;
 Registro no COREN-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante  de  residência  (em nome  do  candidato,  ou  dos  pais,  se  for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se  possuir  dependentes  –  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de  Escolaridade  dos  filhos  de  6  a  14  anos  incompletos  (será  necessário 
informar o CPF do dependente também).

PRAZO     DE     ENVIO  : a partir da data de publicação desta convocação até 05  /06/2025  

FORMA     DE     ENVIO         (1DOC)  :

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo: 

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso  Público  001/2023  -  Convocação:  AUXILIAR  DE 

ENFERMAGEM.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em         arquivo     pdf  .

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:

 O         não  envio    de         todos  os  documentos  no  prazo  indicado  acarretará  a   

desclassificação     do     candidato   considerando a tácita desistência da vaga.

 O  Departamento  de  Recursos  Humanos  manterá  o  contato  através  do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão,  portanto  é         imprescindível     acompanhar         o  andamento     do seu   

protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via  1Doc –  mesmo protocolo)  data  para  o  comparecimento no 

Departamento  de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para  exame médico pré-admissional.  O    não   

cumprimento   dessa fase (não comparecimento) também será considerado   

como  tácita  desistência  da  vaga  pelo  candidato,  ocasionando  a  sua 

desclassificação   deste concurso público  .

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2025 - 
 

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 03/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Pindamonhangaba – APAE Pinda 
 Processo Administrativo: Nº 5779/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 219/2024, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 20.000,00 
 Vigência: 22/05/2025 a 31/12/2025 
 
02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 05/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Centro de Convivência 

de Idoso “Francisca Inácio Ribeiro” – CCI Campinas 
 Processo Administrativo: Nº 5794/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 49/2024, através do 

Fundo Municipal do Idoso – FMI, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 15.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/12/2025 
 
03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 06/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação do Centro de 

Convivência para Idosos "Helena Bondioli Muassab" – ACCI Moreira César 
 Processo Administrativo: Nº 5795/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 13 e 48/2024, através 

do Fundo Municipal do Idoso – FMI, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 15.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/12/2025 
 
04 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 07/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Centro de Convivência 

de Idoso “Cônego Nestor José de Azevedo” – CCI Vila Rica 
 Processo Administrativo: Nº 5801/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 46/2024, através do 

Fundo Municipal do Idoso – FMI, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  3 meses 
 Valor: R$ 5.000,00 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 Vigência: 01/06/2025 a 31/08/2025 
 
05 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 08/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação dos Salesianos 

Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Processo Administrativo: Nº 5802/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 03/2024, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, 
especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano de trabalho 

 Prazo:  4 meses 
 Valor: R$ 35.333,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 30/09/2025 
 
06 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 09/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação dos Salesianos 

Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Processo Administrativo: Nº 5803/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 02, 259 e 75/2024, 

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMCAD, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano 
de trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 154.666,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/12/2025 
 
07 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 11/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar da Criança “Irmã Júlia” 
 Processo Administrativo: Nº 5806/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 107, 01 e 156/2024, 

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMCAD, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano 
de trabalho. 

 Prazo:  3 meses 
 Valor: R$ 22.500,00 
 Vigência: 22/05/2025 a 31/08/2025 
 
08 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 12/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar da Criança “Irmã Júlia” 
 Processo Administrativo: Nº 5889/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 107, 01, 156, 209 e 

74/2024, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FUMCAD, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano 
de trabalho. 

 Prazo:  3 meses 
 Valor: R$ 62.500,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/08/2025 
 
09 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 15/2025 (Emenda Impositiva) 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação para Auxílio da Criança 
e do Adolescente – Projeto Crescer 

 Processo Administrativo: Nº 5895/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 48/2024, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho. 

 Prazo:  2 meses 
 Valor: R$ 5.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/07/2025 
 
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 16/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação para Auxílio da Criança 

e do Adolescente – Projeto Crescer 
 Processo Administrativo: Nº 5901/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 253/2024, através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, 
especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  2 meses 
 Valor: R$ 10.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/07/2025 
 
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 18/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo 
 Processo Administrativo: Nº 5938/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 15/2024, através do 

Fundo Municipal do Idoso – FMI, especificamente para despesas de auxílio 
compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  2 meses 
 Valor: R$ 150.000,00 
 Vigência: 22/05/2025 a 31/08/2025 
 
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 19/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo 
 Processo Administrativo: Nº 5942/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 16, 39, 129, 201, 14, 

16, 136 e 157/2024, através do Fundo Municipal do Idoso – FMI, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 488.091,00 
 Vigência: 22/05/2025 a 31/12/2025 
 
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 20/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Franciscana de 

Solidariedade – SEFRAS 
 Processo Administrativo: Nº 5945/2025 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 42/2024, através do 
Fundo Municipal do Idoso – FMI, especificamente para despesas de auxílio 
compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  2 meses 
 Valor: R$ 20.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/07/2025 
 
14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 21/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Franciscana de 

Solidariedade – SEFRAS 
 Processo Administrativo: Nº 5947/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 43/2024, através do 

Fundo Municipal do Idoso – FMI, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  2 meses 
 Valor: R$ 20.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/07/2025 
 
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 22/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Serviço de Obras Sociais – SOS 
 Processo Administrativo: Nº 5948/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 154/2024, através do 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, especificamente para despesas 
de auxílio compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  3 meses 
 Valor: R$ 20.000,00 
 Vigência: 23/05/2025 a 31/07/2025 
 
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 23/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Serviço de Obras Sociais – SOS 
 Processo Administrativo: Nº 5950/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 205 e 206/2024, 

através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 45.000,00 
 Vigência: 22/05/2025 a 31/12/2025 
 
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 24/2025 (Emenda Impositiva) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Serviço de Obras Sociais – SOS 
 Processo Administrativo: Nº 5951/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 06, 91 e 127/2024, 

através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho. 

 Prazo:  8 meses 
 Valor: R$ 50.000,00 
 Vigência: 22/05/2025 a 31/12/2025 

 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 172/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ZÉLIA MARIA DE BARROS, 
responsável pelo imóvel situado à AV. JARDIM, Nº S/Nº, Bairro: JARDIM ELOYNA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE23.07.14.005.000, Quadra G , Lote 69, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71 (NOVECENTOS E TRE-
ZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

MÁRIO AUGUSTO DE PAULA FERREIRA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_____________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 173/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO SERGIO S D’ALESSAN-
DRO, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BATISTA DOS SANTOS, Nº S/Nº, Bairro: SAN-
TA CECÍLIA, inscrito nesse Município sob a sigla SE12.06.06.003.000, Quadra P , Lote 04, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71 (NOVECENTOS E TRE-
ZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

MÁRIO AUGUSTO DE PAULA FERREIRA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_____________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 174/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SALVADOR BOTINO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA RAUL BORGES, Nº S/Nº, Bairro: TRIÂNGULO, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE23.02.07.015.000, Quadra H , Lote 48, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos servi-
ços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

MÁRIO AUGUSTO DE PAULA FERREIRA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_____________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 175/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WLADMIR FAUSTINO SAPORITO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA TEOTONIO GOMES CEU, Nº S/Nº, Bairro: VISTA ALEGRE 
- FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla SE24.02.08.077.000, Quadra 23 , Lote 583, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos servi-
ços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

MÁRIO AUGUSTO DE PAULA FERREIRA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 176/25 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓILO DE NAZIR PIRES BAR-
BOSA, responsável pelo imóvel situado à AV. 15 DE NOVEMBRO, Nº 750, Bairro: CIDADE NOVA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE23.08.04.008.000, Quadra G-01 , Lote 06, para que, no pra-
zo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.305,30 (MIL TREZENTOS 
E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 177/25 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ MATIAS DE OLIVEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MANGABEIRA, Nº 152, Bairro: JARDIM ELOYNA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE23.07.05.053.000, Quadra E , Lote P-54, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.305,30 (MIL TREZENTOS 
E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais



geral
PINDAMONHANGABA, 29  DE MAIO DE 20258

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
003/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de 26 de abril de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 26 de abril de 2025.
Pindamonhangaba, 14 de maio de 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 14 de maio de 2025.
SMA/tlm/memo 23359.2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.049, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
005/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de 30 de abril de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2025.

Pindamonhangaba, 14 de maio de 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 14 de maio de 2025.
SMA/tlm/memo 23365.2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.050, DE 14 DE MAIO DE 2025.

       
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
007/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de 30 de abril de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2025.
Pindamonhangaba, 14 de maio de 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 14 de maio de 2025.
SMA/tlm/memo 23370.2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.051, DE 23 DE MAIO DE 2025.

        
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
002/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de 31 de maio de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de  31 de maio de 2025.

Pindamonhangaba, 23 de maio de 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 23 de maio de 2025.
SMA/tlm/memo 25728.2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.052, DE 23 DE MAIO DE 2025.

        
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
006/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de 04 de junho de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 04 de junho de 2025.

Pindamonhangaba, 23 de maio de 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 23 de maio de 2025.
SMA/tlm/memo 25733.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 064/2025 (PMP 10046/2025) Para “Con-
tratação de solução integrada para aluguel de equipamentos e serviços de impressão, cópia e 
digitalização de documentos, com atendimento necessário de infraestrutura, assistência técnica 
especializada e disponibilização de profi ssionais capacitados para suporte operacional, atendendo 
às demandas da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até 
dia 12/06/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO  058/2025 (PMP 8782/2025)
Para “Aquisição de cremes fi toterápicos, destinados aos atendimentos nas salas de curativos das 
unidades de saúde do município, pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até 
dia 10/06/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2025 (PMP 4439/2025)
No instrumento contratual que cuida de “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de arbitragem de futebol e coordenação técnica para atender ao Campeonato Amador de 
Pindamonhangaba e eventos organizados ou apoiados pela SEMELP”, foi fi rmado o contrato: Con-
trato 092/2025, de 23/05/2025, no valor de R$ 626.150,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada, empre-
sa F. B. COSTA ESPORTES - ME, o Sr. Fabrini Bevilaqua Costa.

*** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 81/2025 (PMP 9283/2025) 
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, e com base no Parecer 
Técnico emitido pela Secretaria de Saúde, HOMOLOGOU em 27/05/2025 e ADJUDICOU o proces-
so supra que cuida de “Aquisição de cadeiras destinada ao atendimento das demandas específi cas 
da Farmácia Municipal e do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF)”, expressa no processo 
em tela em favor da empresa M V DOS S J DE ALMEIDA no valor de R$ 12.200,00, nos termos da 
proposta apresentada e justifi cativa pela Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial da 
Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 78/2025 (PMP 8331/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
27/05/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de chaleiras elétricas para a 
Secretaria Municipal de Saúde”, expressa no processo em tela em favor da empresa CELINA MO-
REIRA DE FREITAS no valor de R$ 1.297,60,  nos termos da proposta apresentada e justifi cativa 
pela Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, 
com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO***

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 001/2025 (PMP 6463/2025)
Certifi co e dou fé, em 28/05/2025, que a empresa ORGANIZAÇÃO ASSISTENCIAL DE LUTO SAN-
TO EXPEDITO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.162.260/0001-87, estabelecida na Rua Major 
José dos Santos Moreira, 545, Vila Bourghese, foi credenciada para a prestação dos Serviços 
Funerários para atendimento as demandas da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Pindamonhangaba, devendo o serviço ser prestado de acordo com as condições constantes no 
Edital do Processo Administrativo nº 6463, Edital de Chamamento Público para Credenciamento 
nº 001/2025 e seus anexos.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 006/2025 (PMP 238/2025)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de materiais hidráulicos para utilização nas obras e 
manutenções da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, pelo período de 12 meses”, foi fi r-
mada a Ata de Registro de Preços nº 192/2025, de 15/05/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e pela contratada, empresa G2 
MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI ME, o Sr. Gabriel Loureiro Ferreira. Ata de Registro de Preços 
nº 193/2025, de 15/05/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e pela contratada, empresa JAYME JACINTHO LTDA, a Sra. Stephani 
Amorin. Ata de Registro de Preços nº 194/2025, de 15/05/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e pela contratada, empresa JOAO 
VITOR FONSECA FERREIRA, o Sr. Joao Vitor Fonseca Ferreira. Ata de Registro de Preços nº 
195/2025, de 15/05/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e pela contratada, empresa TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTA-
ÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, a Sra. Joceli Tereza da Silva. Ata de Registro de Preços 
nº 196/2025, de 15/05/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e pela contratada, empresa RAUL RABELLO NETO LTDA, o Sr.  Raul 
Rabello Neto. Ata de Registro de Preços nº 197/2025, de 15/05/2025, vigente por 12 meses, assi-
nando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e pela contratada, empresa 
R TECH SOLUCOES LTDA, o Sr.  Enzo Maccapani. Ata de Registro de Preços nº 198/2025, de 
15/05/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Thiago 
Gonçalves, e pela contratada, empresa RAMOS CASA E CONSTRUCAO LTDA, o Sr.  Domingos 
Ocanha Goncalez.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 018/2025 (PMP 1705/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa para locação de diversos tipos de máqui-
nas, equipamentos e veículos, visando a complementação da frota produtiva da Prefeitura Muni-
cipal de Pindamonhangaba”, foi fi rmada a Ata de Registro de Preços nº 191/2025, de 13/05/2025, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Thiago Gonçalves, e 
pela contratada, empresa KADOSH PAVIMENTADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, o Sr. 
Raphael Mosinho de Abreu. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***SUSPENSÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 (PMP 10141/2025) A Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba comunicou em 28/05/2025, a SUSPENSÃO da licitação supra que cuida de “Contratação de 
empresa para prestação de serviços para conversão, implantação, treinamento, disponibilização e 
manutenção de um sistema informatizado integrado de gestão pública administrativa e fi nanceira 
de forma a atender as necessidades da administração pública municipal, pelo período de 24 me-
ses”, em atendimento à determinação de TCE/SP através do TC-(009665.989.25-7).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS

JUSTIFICATIVADE INEXIGIBILIDADE PARACELEBRAÇÃODETERMODEFOMENTOCOMA INSTITUIÇÃO
CASAGIRASSOL

Parceiro: INSTITUIÇÃO CASA GIRASSOL - CNPJ: 14.863.288.0001/32

Objeto: O projeto "Vidas Brilhantes" tem como objetivo contribuir para o processo de envelhecimento ativo e
autônomo, oferecendo um ambiente acolhedor e pautado na inclusão social. A proposta visa desenvolver
atividades que atendam às necessidades, interesses e motivações dos idosos, por meio de parcerias e oficina
e atividades extras, promovendo a autonomia e a melhoria na qualidade de vida dos idosos.

Vigência: 07 meses

Valor: R$ 300.000,00 - Emenda Impositiva nº 18.

Respeitando o artigo 31 da Lei 13.019/2014, considerando que a Instituição Casa Girassol, possui
características únicas, que a tornam exclusiva e singular, justificando a realização do Termo de Fomento por
Inexibilidade devido a hipótese de inviabilidade de competição.

Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto e que nesse contexto,
mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela proponente na área supramencionadas,
o repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são direitos constitucionalmente reconhecidos aos
cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a
celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.

Pelo exposto, considerando que estão cumpridas as exigências do art. 31, inciso II da Lei Federal nº
13.019/2014, no qual é facultada a administrtação pública a inexigibilidade de chamamento especialmente
quando a parceria decorrer de transparência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei
na qual seja identificada expressamente e entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26
da Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente a Emenda Impositiva para Custeio e face a
inegável relevância social da proponente.

Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para celebração do
Termo de Fomento por Inexibilidade, conforme art. 31 da Lei Federal n. 13.019/2024.

Atenciosamente,

João Carlos Ribeiro Salgado
Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMPLEMENTAR

Em face do Processo Judicial nº 1003605-28.2021.8.26.0445 e por decisão do Meritíssimo Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca foi proferida a sentença a respeito da partilha do imóvel 
localizado na Rua Manoel  de Jesus e objeto da matricula nº 70.804 - Lote 01 - Quadra B - Lotea-
mento Paulino de Jesus II,  fi cando o imóvel em questão, por força de decisão judicial partilhado em 
50% para Wellington  Aloizio Ferreira  e sua mulher Maria Erika  Souza Ferreira e os 50% restante 
em favor de Leila Aparecida dos Santos Faria.
Portanto, em face do acima exposto, DECLARAMOS que seja outorgada a Legitimação de Posse ( 
art. 18 do Decreto Federal nº 9310 / 2018 ) a Leila Aparecida dos Santos Faria , conferindo a mesma 
50% do imóvel em tela.

Pindamonhangaba, 28 de maio de 2025.5.28

Ricardo  Alberto  Pereira  Piorino
Prefeito Municipal de Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.841, DE 17  DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre a regulamentação da criação do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
CMEI do ALTO DO TABAÚ e dá outras providências.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no exercício de suas 
atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal nº 5.839, de 03 de novembro de 2015;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica regulamentada a criação do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) “PROFES-
SORA ANDREA CRISTINA DE SOUZA BISSOLI”, denominado pela Lei Municipal nº 6.883, de 19 
de dezembro de 2024, localizado no COMPLEXO EDUCACIONAL na Rua General Júlio Salgado 
nº 996, Alto do Tabaú, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A unidade escolar atenderá o curso de Educação Infantil no segmento Creche para crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos e no segmento de Pré-Escola para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos.
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação designar pessoal para assegurar atendimento 
às atividades docentes e técnico-administrativas da unidade escolar, bem como tomar todas as 
providências necessárias para o seu regular funcionamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino0
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMO-
NHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.629, DE 17 DE 
ABRIL DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no 
inc. I do art. 5º do Decreto Municipal nº 5.256, 
de 10 de dezembro de 2015, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 5.371, de 04 de novem-
bro de 2016, 
Considerando a análise técnico-pedagógica e 
o parecer conclusivo da supervisão das insti-
tuições de educação infantil da rede privada 
de Pindamonhangaba, designada por meio 
da Portaria Geral nº 5.541, de 05 de maio de 
2021, alterada pela Portaria Geral nº 5.771 
de 26 de maio de 2022, e Portaria Geral nº 
6.266, de 2024;

RESOLVE:
¬
Art. 1º Encerrar as atividades educacionais 
da escola Mestre Colégio de Iniciação Educa-
cional, Código CIE nº 312.782, Razão Social 
Vânya Dulce D´Arace Maciel - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.757.604/0001-70, situ-
ada na Rua Doutor Gustavo de Godoy nº 306, 
Vila Nair, Pindamonhangaba/SP, tendo como 
representante legal a Sra. Vânya Dulce D´A-
race Maciel, RG nº 4.509.220.
Parágrafo único.   De acordo com o requeri-
mento da interessada, o efetivo encerramento 
das atividades educacionais ocorreu em 21 
de outubro de 2024, sendo este acolhido pela 
supervisão das instituições de educação da 
rede privada de Pindamonhangaba.
Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Edu-
cação comunicar à Secretaria de Educação 
do Estado de São Paulo, através do Centro 
de Informações Educacionais (CIE) para a 
atualização de dados no GDAE, Cadastro de 
Alunos.
Art. 3º O acervo de documentos técnico-pe-
dagógicos fi cará sob a guarda e responsabili-
dade da representante da mantença.
Art. 4º A documentação de caráter fi scal da 
empresa fi cará sob a responsabilidade da 
representante da mantença para as providên-
cias junto aos órgãos competentes.
Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria Munici-
pal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 
2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMO-
NHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.630, DE 17 DE 
ABRIL DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no 
inc. I do art. 5º do Decreto Municipal nº 5.256, 
de 10 de dezembro de 2015, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 5.371, de 04 de novem-
bro de 2016, 
Considerando a análise técnico-pedagógica e 
o parecer conclusivo da supervisão das insti-
tuições de educação infantil da rede privada 
de Pindamonhangaba, designada por meio 
da Portaria Geral nº 5.541, de 05 de maio de 
2021, alterada pela Portaria Geral nº 5.771 
de 26 de maio de 2022, e Portaria Geral nº 
6.266, de 2024;

RESOLVE:
¬ 
Art. 1º Encerrar as atividades educacio-
nais da Creche Pintando o Sete, Código 
CIE nº 313.497, Razão Social Creche E.
V.C. Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.335.980/0001-22, situada na Avenida 
Albuquerque Lins nº 308, Centro, Pindamo-
nhangaba/SP, tendo como representante 
legal a Sra. Eunice Aparecida Callipo, RG nº 
7.628.352-5.
Parágrafo único. De acordo com o requeri-
mento da interessada, o efetivo encerramento 
das atividades educacionais ocorreu em 17 
de setembro de 2024, sendo esta acolhida 
pela supervisão das instituições de educação 
infantil da rede privada de Pindamonhangaba.
Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Edu-
cação comunicar à Secretaria de Educação 
do Estado de São Paulo, através do Centro 
de Informações Educacionais (CIE) para a 
atualização de dados no GDAE, Cadastro de 
Alunos.
Art. 3º O acervo de documentos técnico-pe-
dagógicos fi cará sob a guarda e responsabili-
dade da representante da mantença.
Art. 4º A documentação de caráter fi scal da 
empresa fi cará sob a responsabilidade da 
representante da mantença para as providên-
cias junto aos órgãos competentes.
Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria Munici-
pal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 
2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.631, DE 17 DE ABRIL DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 18 do Decreto Municipal nº 5.256, de 10 de dezembro de 
2015;
Considerando a análise técnico-pedagógica e o parecer conclusivo da supervisão das instituições 
de educação infantil da rede privada de Pindamonhangaba, designada por meio da Portaria Geral 
nº 5.541, de 05 de maio de 2021, alterada pela Portaria Geral nº 5.771 de 26 de maio de 2022, e 
Portaria Geral nº 6.266, de 2024;

RESOLVE:
¬ 
Art. 1º Encerrar as atividades educacionais da Escola de Educação Infantil Brincando e Aprenden-
do, Código CIE nº 312.712, Razão Social Escola de Educação Infantil Abraçar SS Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 60.134.194/0001-40, situada a Rua Major José dos Santos Moreira, nº 15, Vila 
Bourguese, Pindamonhangaba/SP, tendo como representantes legais a Sra. Benedita Aparecida da 
Silva Antunes, RG nº 23.739.755-9 e a Sra. Edilene Griciele Fernanda Gomes, RG 41.614.153-5.
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação comunicar à Secretaria de Educação do Estado 
de São Paulo, através do Centro de Informações Educacionais (CIE) para a atualização de dados 
no GDAE, Cadastro de Alunos.
Art. 3º O acervo de documentos técnico-pedagógicos fi cará sob a guarda e responsabilidade da 
representante da mantença.
Art. 4º A documentação de caráter fi scal da empresa fi cará sob a responsabilidade da representante 
da mantença para as providências junto aos órgãos competentes.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de 
janeiro de 2025.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.632, DE 17 DE ABRIL DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no inc. I do art. 5º do Decreto Municipal nº 5.256, de 10 de dezembro 
de 2015, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.371, de 04 de novembro de 2016, 
Considerando a análise técnico-pedagógica e o parecer conclusivo da supervisão das instituições 
de educação infantil da rede privada de Pindamonhangaba, designada por meio da Portaria Geral 
nº 5.541, de 05 de maio de 2021, alterada pela Portaria Geral nº 5.771 de 26 de maio de 2022, e 
Portaria Geral nº 6.266, de 2024;

RESOLVE:
¬ 
¬Art. 1º AUTORIZAR o funcionamento das atividades educacionais da ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ABRAÇAR, mantida pela empresa Escola de Educação Infantil Abraçar Ltda - ME, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o número 54.846.411/0001-21, com atividades educacionais no segmento de 
ensino infantil, creche e pré-escola.
Art. 2º As atividades educacionais serão desenvolvidas no endereço na Rua Major José dos Santos 
Moreira nº 15, Vila Bourguese, Pindamonhangaba/SP, CEP 12.410-050.
Art. 3º A responsabilidade da mantença será exercida pelos representantes legais a Sra. Benedita 
Aparecida da Silva Antunes, RG nº 23.739.755-9 SSP-SP e o Sr. Renan Wisney Teixeira, RG nº 
47.131.140-6 SSP/SP.
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Educação comunicar à Secretaria de Educação do Estado 
de São Paulo, através do Centro de Informações Educacionais (CIE) para a atualização de dados 
no GDAE, Cadastro de Alunos.
Art. 5º A guarda do acervo de documentos técnico-pedagógicos é de responsabilidade da repre-
sentante da mantença.
Art. 6º A documentação de caráter fi scal da instituição é de responsabilidade da representante da 
mantença, para as providências junto aos órgãos competentes.
Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de 
janeiro de 2025.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

Para celebrar o Dia dos 
Namorados, o Shopping Pá-
tio Pinda, que faz parte do 
portfólio de administração 
e investimentos do Grupo 
AD, lança nesta quarta-feira 
(28) a campanha promocio-
nal: Amor de Cinema. A pro-
moção, que segue até o dia 
15 de junho, irá sortear para 
10 clientes, 1 ano de acesso 
gratuito ao GrupoCine Pátio 
Pinda. Cada ganhador terá 
direito a quatro ingressos 
mensais durante o período 
do prêmio.

A cada R$ 200 em com-
pras em lojas e quiosques 
participantes do Shopping 
Pátio Pinda, o cliente pode 
cadastrar suas notas fiscais 
nos tablets de autoatendi-
mento, localizados próxi-
mo a loja Oscar Calçados, 
ou pelo site da promoção: 
promocao.patiopinda.com.
br. Ao fazer o cadastro, ele 
automaticamente receberá 
um número da sorte para 

concorrer ao sorteio, que 
será realizado no dia 20/06, 
via Loteria Federal.

Chances em dobro
Nas compras de segun-

da a quinta-feira as chan-
ces dobram, gerando dois 
números da sorte para 
participar. O ponto de tro-
ca estará aberto ao público 
de segunda a sábado, das 
13h às 21h, e aos domingos 
e feriados, das 14h às 20h. 
Para mais informações, 
acesse o regulamento 
completo da ação no site: 
www.patiopinda.com.br.

“A campanha foi pensa-
da para celebrar o amor de 
uma forma especial, pro-
porcionando aos clientes 
a chance de viver momen-
tos incríveis durante todo 
o ano”, destaca Bruna Silva, 
Coordenadora de Marketing 
do Shopping Pátio Pinda.

Já para Alêo de Almeida, 
gerente geral do shopping, a 
campanha é uma oportuni-

Amor de Cinema: Shopping Pátio Pinda lança 
campanha especial para o ‘Dia dos Namorados’

dade de aproximar o clien-
te ainda mais do centro de 
compras, lazer e entreteni-
mento. “Queremos reforçar 
o nosso compromisso de 

sempre oferecer experiên-
cias únicas para os nossos 
clientes, e o cinema é uma 
das atrações mais queridas 
no nosso shopping”.

Divulgação

A promoção vai sortear um ano de cinema grátis para dez clientes
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